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Resposta à solicitação de Esclarecimento

Processo Administrativo: 3276/2023
Pregão Eletrônico: 0014/2023

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada pela Prestação de Serviços de transferência direta de
valores por meio de CARTÃO MAGNÉTICO COM  CHIP. O presente Termo de
Referência é documento integrante do Programa Social para instauração de procedimento
licitatório, através de Pregão Eletrônico, cujo objeto é a melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico de famílias em situação de vulnerabilidade social
residentes no Município de Casimiro de Abreu. O Programa será processado via contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de transferência direta e temporária de
valor conforme legislação municipal. Este é voltado especificamente para compra de
materiais de construção com vista à melhoria ou ampliação de unidades habitacioais. Para
operacionalização do Programa Social a transferência de valor será através do CARTÃO
VIVA MELHOR, instituído pela Lei Municipal nº 2.226 de 05 de setembro de 2022 a fim
de atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social.

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, destaca-se o item afeto pelo pedido de esclarecimento:

1.2.1. A proposta escrita a ser apresentada pela licitante participante DEVERÁ indicar o
percentual da Taxa de Administração a ser praticada durante a execução do contrato, bem
como declaração formal, se comprometendo a credenciar no mínimo 20 (vinte)
estabelecimentos em todo o território do município de Casimiro de Abreu, incluindo os
distritos, no prazo de 15 dias corridos, em observância ao § 6° ao artigo 30 da Lei
Federal 8666/93.

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1. ATUAL FORNECEDOR

2.1.1. ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Os serviços, objeto desta licitação, já são
prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a empresa prestadora dos serviços
e qual a taxa de administração atualmente praticada?

2.2. PRAZO TOTAL DE IMPLANTAÇÃO

2.2.1. A proposta escrita a ser apresentada pela licitante participante DEVERÁ indicar o
percentual da Taxa de Administração a ser praticada durante a execução do contrato, bem
como declaração formal, se comprometendo a credenciar no mínimo 20 (vinte)
estabelecimentos em todo o território do município de Casimiro de Abreu, incluindo os
distritos, no prazo de 15 dias corridos, em observância ao § 6° ao artigo 30 da Lei
Federal 8666/93.

2.2.1.1. ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Entendemos que o prazo de 15 (QUINZE)
dias contempla todo processo de implantação sistêmica, como criação do banco de
dados, cadastro de usuários encaminhados pela CONTRATANTE, treinamento remoto
dos gestores, apresentação de estabelecimentos credenciados, entrega de cartões
magnéticos e demais processos pertinentes à implantação, ressaltando que para o
efetivo início da implantação, serão necessários os envios dos dados da contratante,
com isso o prazo começará a contar a partir do envio desses dados (informações
cadastrais usuários, informações financeiras e de empenhos). Desta maneira estamos
corretos no entendimento?

3. DA(S) RESPOSTA(S)
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3.1. Em resposta ao pedido 2.1.1 Os serviços, objeto desta licitação, já são prestados por alguma
empresa? Em caso positivo, qual a empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de
administração atualmente praticada?

3.1.1. Não. Não há Programa Municipal de Transferênica de valor destinado, exclusivamente,
para compra de material de construção. Ressaltamos contudo, que há um Programa similar
que se utiliza da prestação de serviços com características compatíveis a este serviço que é o
Programa Municipal de Transferênica de Renda - CARTÃO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E
GÁS, instituído pela Lei Municipal nº 2.196 de 11 de maio de 2022, e devidamente
regulamentado pelo Decreto Nº 2.687/2022. Este programa atualmente é oriundo do
Procedimento Administrativo 2.555/2022, Pregão Presencial nº. 007/2022.

3.1.2. A prestadora dos serviços referentes ao processo supramencionado é a LE CARD
ADMININISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº. 19.207.352/0001-
40.

3.1.3. A taxa  de administração atualmente praticada: - 4,85%.

3.2. Em resposta ao pedido 2.2 quanto ao prazo de 15 dias se contempla todo processo de
implantação sistêmica, SIM. (...) o prazo começará a contar a partir do envio desses dados
(informações cadastrais usuários, informações financeiras e de empenhos), SIM. Contudo cabe
ainda destacar que, considerando:

o Item 9.3.1, em que o Termo de Referência estipula que os cartões deverão ser
entregues em até 15 (quinze) dias úteis a contar da data de requisição do órgão
CONTRATANTE nos endereços por ele indicados de acordo com as normas legais;
o item 13.1.2 em que a contratada deverá assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis da convocação feita pelo Departamento de Administração da SMAS (...);

O Termo de Referência estipula explicitamente prazo para entrega dos cartões, prazo para o
credenciamento dos estabelecimentos, e prazo máximo para assinatura do contrato, que
pode dilatar ainda mais o tempo para início da execução dos serviços em função deste ato.
Isto posto, aspectos como o treinamentos para operação do sistema podem, perfeitamente,
serem coordenados em razão do processo de implantação do Programa.

Elaborado por Gilberto da Silva Martins mat. nº 14663.


